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 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 07/2021  
 
PREAMBULO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE/SE, torna público que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo de disputa ABERTO E FECHADO, através 
do site www.bnc.org.br “acesso identificado”, por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada 
por força das disposições contidas na Portaria nº.  574/2021 de 04 de Janeiro de 2021, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM de quilômetros rodados, sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de 
janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 
06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão: 29/07/2021 
Horário: 09:00 (Horário de Brasília) 
 Local: Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) www.bnc.org.br 
 
1. DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO, COM 
MOTORISTA, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, PARA O 
TRANSPORTE DE ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
PARA O ANO DE 2021, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO ANEXO 
I DESTE EDITAL. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência ANEXO I, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.4. O objeto desta contratação trata-se de serviço comum, conforme previsto no TR - ANEXO I. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe/SE para o exercício de 
2021, na classificação abaixo:  

 
UO: 11004 - Secretaria Municipal de Educação 
ATIVIDADE: 2016 – Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundamental 
ATIVIDADE:  6373 - Manutenção de Transporte Escolar da Pré-Escola 
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ATIVIDADE: 6374 – Manutenção do Salário – Educação 
ATIVIDADE: 6310 – Mais Educação – Ensino Fundamental 
ATIVIDADE: 6300 – Demais Programas dos Governos Estadual e/ ou Federal 
3390.39.00.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
FR: 1001/1123/1120//1190/ 1125/1124 

 
 

  3. DO CREDENCIAMENTO  
3.1. O credenciamento da empresa interessada em participar do pregão eletrônico, deverá ocorrer 
previamente na plataforma de licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), mediante a 
apresentação de Termo de Adesão, devidamente assinado concordando com as cláusulas do 
Regulamento da BCN, disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br, no mínimo, 48 (quarenta 
e oito) horas antes do final da etapa estipulada para o cadastramento de propostas. 

3.1.1. Para fins de credenciamento, o licitante deverá declarar conhecimento e atendimento às 
exigências previstas no edital, devendo igualmente estar representado por pessoa munida de 
poderes suficientes para a prática dos atos necessários para sua participação no certame. 
 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este pregão. 
 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma da Bolsa Nacional de Compras (BNC) e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. O licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros. 
 
3.6. O licitante responde pela veracidade e pela exatidão das especificações dos bens e dos 
serviços ofertados, sendo responsável por quaisquer danos decorrentes da desconformidade do 
bem ou do serviço ofertado com as especificações contidas no edital. 
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3.7. É também de responsabilidade do licitante, observar e cumprir a legislação aplicável aos 
negócios realizados. 
 

  4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
4.1. Poderão participar deste pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular na plataforma de licitações da 
Bolsa Nacional de Compras (BNC). 
 
4.2. Os itens descritos no Termo de Referência são exclusivos para participação de Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do Art. 48 da Lei Complementar Nº. 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 9º da Lei Nº 8.666, de 1993; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.4. Como condição de participação do pregão, o licitante deverá preencher com SIM ou NÃO nos 
campos constantes no ANEXO III que deverá ser anexada na plataforma de licitações do BNC, no 
ato do cadastro da proposta financeira, nos itens de interesse:   
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3° da Lei Complementar Nº. 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, quando a 
empresa for classificada como ME/EPP; 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do Artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP Nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição 
Federal. 
 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste edital. 
 
5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES  
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no sistema, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
do BNC, mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, CONCOMITANTEMENTE 
COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL, proposta com a descrição do 
objeto ofertado-item-e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha de uso exclusivo e intransferível da empresa 
cadastrada.  
6.3. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será devidamente verificada na 
etapa de habilitação, conforme o estabelecido neste edital.  
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, AINDA QUE HAJA ALGUMA RESTRIÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
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6.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar nº. 
123/2006;  
6.4.2. O prazo acima poderá a critério da Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe, ser 
prorrogado por igual período;  
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  
6.8. OS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM A PROPOSTA E A HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
MELHOR CLASSIFICADO SOMENTE SERÃO DISPONIBILIZADOS PARA AVALIAÇÃO DO 
PREGOEIRO E PARA ACESSO PÚBLICO APÓS O ENCERRAMENTO DO ENVIO DE LANCES. 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  
7.1.1 O preço unitário e total do item, em moeda corrente nacional, em algarismo. Nos preços 
propostos, deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas, relacionadas com 
a prestação de serviços, objeto da presente licitação. 
7.1.2. Marca/tipo do veículo (se for o caso);  
7.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência – 
ANEXO I DO EDITAL.  
7.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 

7.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 

7.3. No formulário eletrônico de encaminhamento da proposta deverá ser anexado arquivo elaborado 
de acordo com o modelo que constitui o Anexo II – Proposta de Preços, que integra este Edital. 

7.4. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.  
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7.4.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com 
a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base 
na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP 
n.5/2017.  

7.5. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 
ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 
seguir:  

7.5.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual;  

7.5.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de 
total ressarcimento do débito.  

7.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a 
qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 
anterior. 

7.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os veículos 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição 

7.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

7.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de fiscalização e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
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prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato.  

7.11. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. 
DECRETO 5.450/05 ART. 24 PARÁGRAFO 5º. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.  

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes.  

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

8.9. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR ITEM de quilômetros rodados.  

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 
FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado.  
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8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.  

8.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.  

8.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

8.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

8.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo.  

8.18. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação  

8.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

8.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação 

8.23. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM de quilômetros rodados, 
conforme definido neste Edital e seus anexos.  

8.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

8.25. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE 
 

 

 

Praça José Soares da Costa, nº. 227 - Centro - CEP 49.690-000 – Monte Alegre de Sergipe/SE   
E-mail: licitacaomas2017@gmail.com - CNPJ: 13.113.287/0001-08 

  

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015.  

8.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  

8.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

8.28 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

8.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.  

8.30. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

  8.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
serviços:  
  8.31.1. no país;  
  8.31.2. por empresas brasileiras;  
  8.31.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
  8.31.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.  
8.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou lances empatados.  
8.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital 
8.34. Solicitamos que o licitante arrematante responda à contraproposta formulada pelo Pregoeiro no 
sistema em até 02 (duas) horas após sua formalização;  
8.34.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
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8.34.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
8.34.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
8.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
8.36. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.  
8.37. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou por 
meio de uma empresa associada ou pelo telefone: Pinhais-PR (42) 3026-4550, ou por meio da Bolsa 
Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
9.1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão 
eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de 
grade ordenatória, em ordem crescente de preços.  
9.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.  
9.2.1. Serão desclassificadas as propostas:  
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  
c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação.  
9.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 
9.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
9.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.  
9.5 Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 
classificadas e das desclassificadas.  
9.6. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas 
classificadas.  
9.7. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.  
9.7.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado 
pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima entre eles 
aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, 
quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor.  
9.7.1.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o valor do Item.  
9.8. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos.  
9.8.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à 
continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos do 
período de que trata o subitem 9.8. ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática.  
9.9.1.1. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 9.8.1, a 
duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado 
a partir do registro no sistema, do último lance que ensejar prorrogação.  
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9.9. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico:  
a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores; 
b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances.  
9.10. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados no 
subitem 9.8.  
9.11. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a 
classificação final, em ordem crescente de valores.  
9.12. Para essa classificação, será considerado o último preço admitido de cada licitante.  
9.13. Com base na classificação a que alude o subitem 5 deste item, será assegurada às licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte, preferência à contratação, observadas as seguintes 
regras:  
9.13.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, dentre 
aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta 
melhor classificada, será convocada pelo pregoeiro, para que apresente preço inferior ao da melhor 
classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.   
9.13.1.1. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas 
empatadas, nas condições do subitem 9.13.1. 
9.13.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de 
classificação, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas 
se enquadrem nas condições indicadas no subitem 9.13.1 
9.14. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 5, seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, 
passando-se, desde logo, à negociação do preço.  
9.15. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 
disposições dos subitens 9.13.1. e 9.13.2. ou, na falta desta, com base na classificação de que trata 
o subitem 5, mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço.  
9.16. Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito.  
9.17. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços de 
insumos e salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, 
acrescido dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas indiretas.  
9.18. O Pregoeiro solicitará no momento da aceitabilidade de preços o envio, por meio eletrônico, da 
planilha de proposta de preços – Anexo II, bem como os demais esclarecimentos necessários para 
análise e julgamento.  
9.19. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da 
habilitação. 
 
 
 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

10.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por 
meio dos documentos anexados no sistema - BNC, bem como, os originais posteriormente, 
enviados por meio físico nos termos deste edital em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e à qualificação econômica financeira, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018.  

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no sistema BNC, 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  
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10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.  

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob pena de inabilitação, 
após solicitação do Pregoeiro.  

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.  

10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  

10.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.6.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.6.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

10.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores.  

10.6.4. Procuração do respectivo representante/procurador, Documentos pessoais do proprietário 
e Sócios e documentos do Representante legal;  

10.6.5. A Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

10.6.5.1. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

10.6.5.2. No caso de sociedade estrangeira: Decreto de autorização, para funcionamento no país.  
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10.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  

10.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

10.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;  

10.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-G 

10.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

10.7.5. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes, ICMS/ISS: Inscrição Estadual ou Municipal, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto da licitação. 10.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.7.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal: Esta certidão deverá ser solicitada na 
Secretaria de Estado Municipal de sua cidade.  

10.7.8. caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.7.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 
2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas 
no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.  

10.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

10.8.1. Certidão negativa de falência de que não esteja recuperação judicial, sob falência, concurso 
de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, salvo se apresentarem 
decisão judicial autorizando a sua participação em licitações públicas.  

10.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.8.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

10.8.4. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.  

10.8.5. O balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de 
entrega de livro digital”. Apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros 
contábeis. Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:  

10.8.5.1. As empresas recém constituídas, cujo Balanço Patrimonial ainda não seja exigível, 
deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente assinado pelo contador com seu 
respectivo nº. do CRC (Conselho Regional de Contabilidade) e registrado junto ao órgão 
competente;  

10.8.6. comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superior que 1,00 
(um), resultantes da aplicação das fórmulas: LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante SG = Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante LC = Ativo Circulante Passivo Circulante  

10.9. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1,00 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio mínimo, na forma dos §§ 2 º e 3º, do artigo 31, da Lei nº 8.666/1993;  

10.9.1. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado para contratação, considerado o valor estimado para o período de 12 (doze) meses, 
conforme determina a Lei nº 8.666/1993, admitida a atualização para a data de apresentação da 
proposta, por meio de índices oficiais;  

10.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

10.10.1. Declaração expressa do licitante de que tem pleno conhecimento da natureza dos serviços, 
das condições locais e vulto dos mesmos, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 

10.10.2. Atestado(s) de Qualificação Técnico-Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante executou, serviço(s) de característica(s) 
técnica(s) similar(es) ou superior(es) à serviços de Transporte Escolar.  

10.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
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dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

10.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  

10.12.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

10.12.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  

10.12.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade 

10.12.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital.  

10.12.6. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 

11. DOS RECURSOS  
11.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  
11.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente, nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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11.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis 
para apresentar as razões, via e-mail licitacaomas2017@gmail.com, ou presencialmente no 
protocolo geral da prefeitura.  

11.1.3. Poderá o pregoeiro acatar ou não o recurso da licitante recorrente, de plano, e, inaudita 
altera para desde que motivadamente e embasamento legal.  

11.1.4. Em não sendo o caso de indeferimento ou acolhimento imediato do recurso, será(ao), desde 
logo os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo e-mail licitacaomas2017@gmail.com, ou presencialmente sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar da ciência do recurso através do recurso da CPL  

11.1.4.1. Será assegurada, vista imediata dos autos e dos elementos indispensáveis de defesa dos 
interesses dos recorridos.  

11.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.  

11.3. A petição Recursal deverá ser encaminhada, devidamente instruída (assinatura, endereço, 
razão social, nº do processo, nº do pregão e telefone para contato, e-mail).  

11.4. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou 
subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.  

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) pregoeiro (a) ao vencedor.  

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.6.1. O Pregoeiro poderá conhecer de recursos intempestivos sempre a que apontarem atos nulos 
ou inválidos que comprometam a supremacia do interesse público, e atinjam os princípios da 
legalidade, isonomia, moralidade, probidade e publicidade e eficiência.  

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.  
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12.1.2.1. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório.  

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do 
sistema eletrônico BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados.  
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

14.3.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:  

14.3.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  

14.3.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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14.3.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei.  

14.4. O prazo de vigência da contratação será de acordo com o item vencedor e previsto no TR 
podendo ser prorrogável de acordo com interesse da administração.  

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta aos órgãos de controle para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

14.6. A época da assinatura dos contratos, a administração poderá realizar consultas á as certidões 
emitidas licitante vencedora e caso a empresa estiver com documentação vencida devera proceder 
a sua regularização antes da contratação.  

14.6.1.1. Na hipótese de irregularidade de certidões, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, com possibilidade de igual prorrogação, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

14.7. Sem prejuízo do item anterior na assinatura do contrato será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato.  

14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

15. DO REAJUSTAMENTO  
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, ANEXO I a este Edital.  
 

16. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  
16.1. Os critérios de execução do recebimento, aceitação, prazo, local do objeto e de fiscalização 
estão previstos no Termo de Referência – ANEXO I a este Edital.  
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
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17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência – 
ANEXO I a este Edital. 
 

18. DO PAGAMENTO  
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO I a 
este Edital. 
 

19. DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO  
19.1. As regras acerca da fiscalização de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, 
ANEXO I a este Edital.  
 
20. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA DO OBJETO  
20.1. As regras do prazo e vigência de execução do contrato são as estabelecidas no Termo de 
Referência, ANEXO I a este Edital.  
 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que:  
21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

21.1.2. apresentar documentação falsa;  

21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

21.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

21.1.5. não mantiver a proposta;  

21.1.6. cometer fraude fiscal;  

21.1.7. comportar-se de modo inidôneo;  

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;  

21.3.2. Multa de até 10% (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;  
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21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;  

21.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

21.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR 

21.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 21.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a administração municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  

21.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a administração municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil.  

21.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  

21.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos respectivos diários oficiais com envio 
de cópias aos órgãos de controle para as providencias que julgarem pertinentes.  

21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência.  
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22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.  
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@livramento.mt.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida 
Coronel Botelho n. 458 – Centro, seção protocolo/recepção.  

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação.  

22.3.1. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

22.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  

22.4.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação  

22.5.2. Em caso de concessão de efeito suspensivo que implique na alteração do edital ou 
comprometa a formalização das propostas, será remarcado nova data para a realização da sessão 
publica.  

22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO  
23.1.  Será admitida a subcontratação do objeto licitatório conforme previsto no Anexo I. 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro 
4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF.  
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24.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  
24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.  
24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público.  
24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  
24.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.montealegredesergipe.se.gov.br,www.bnc.org.br e Portal de Transparência e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça José Soares da Costa, nº. 227 - Centro - CEP 
49.690-000 – Monte Alegre de Sergipe/SE, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados.  
24.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
24.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;  
24.12.2. ANEXO II – Minuta de Contrato 
 
Monte Alegre de Sergipe/SE, 06 de julho de 2021.  

  
 
 

HEVERTON OUROCLITON DIAS FARIAS 
Pregoeiro  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO, 
COM MOTORISTA, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, PARA O 
TRANSPORTE DE ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
PARA O ANO DE 2021, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO ANEXO I 
DESTE EDITAL.  
 

1.2. Por determinação do inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, os que 
correspondem aos itens de contratação dos quais os valores totais estimados são inferiores ou até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente a participação das Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Microempreendedor Individual – MEI; 
 
1.3. Para os itens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto serão destinados 
exclusivamente a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual – MEI 
beneficiadas pela LC n°. 123/2006;  
 
1.4. Portanto, para atender as determinações descritas no subitem “1.2 e 1.3” o item 02, 04 e 05, pintados de 
verde na planilha abaixo, são exclusivamente destinado a Microempresas,  Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual – MEI beneficiadas pela LC Nº 123/2006. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
Á Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe, através da Secretarias Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, tem por objetivo a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte 
escolar terrestre para atender as necessidades de locomoção dos alunos matriculados nas escolar 
públicas de ensino da zona rural (Estadual e Municipal), haja vista a melhoria das condições de 
ensino, de suma importância para o aprendizado dos alunos e contribuindo para o desenvolvimento 
da educação no Município.  
 
Há, de se considerar, que o acesso à educação é um direito essencial, assegurado pela Constituição 
Federal brasileira a todos os cidadãos brasileiros, cujo transporte escolar é garantido pela Lei nº. 
9.394/1996 – (Lei de Diretrizes e Bases da educação Nacional) Art. 11. Os Municípios incumbir-se-
ão de VI – assumir o transporte escolar dos alunos da educação básica. Ressalta – se que o 
transporte escolar é essencial para o desenvolvimento da educação, facilitando e acesso e a 
permanência dos estudantes nas escolas, principalmente aqueles que vivem na zona rural do 
Município de Monte Alegre de Sergipe. Nesse sentido, a paralisação e/ou descontinuidade dos 
serviços de transporte escolar resultará em prejuízos consideráveis aos estudantes das escolas 
públicas do Município, visto tratar-se de serviços indispensáveis e essenciais para obtermos a 
garantia à educação dos alunos, conforme preconiza o Art. 6º da Constituição Federal, que diz “São 
direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
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desta Constituição”. 
 
Ressalta – se que o transporte escolar é essencial para o desenvolvimento da educação, facilitando 
e acesso e a permanência dos estudantes nas escolas, principalmente aqueles que vivem na zona 
rural do Município de Monte Alegre de Sergipe. 
 
Nesse sentido, a paralisação e/ou descontinuidade dos serviços de transporte escolar resultará em 
prejuízos consideráveis aos estudantes das escolas públicas do Município, visto tratar-se de serviços 
indispensáveis e essenciais para obtermos a garantia à educação dos alunos, conforme preconiza o 
Art. 6º da Constituição Federal, que diz “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, 
a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS 
 

ROTEIRO INTINERARIO VEICULO KM V. ESTIM. POR 
KM 

V. TOTAL 

01 Mamhã e Tarde 
 

Couro, Lagoa da 
Espora, 

Macambira, Boa 
Vista, para o Pov. 

Maravilha 

42 Passageiros 26,15x4=104,60 km   

02 Manhã: Baixa do 
Tatu, Monte Santo 
para o Pov. Lagoa 

das Areias 
 

Tarde: Lagoa das 
Areias, Monte 

Santo, 
Assentamento José 

Renilson para o 
Pov. Maravilha 

42 Passageiros Manha: 
20,1x2=40,2 km 

 
Tarde: 30,0x2=60 

km 
 

Total= 100,20 km 

  

03 Reunir os Alunos 
que fica próximo a 
Uruçu para seguir 
no onibus, para o 

Pov. Maravilha 

15 Passageiros 21,40x2=42,80 km   

04 Manha e Tarde 
Barragem de 

Cabel, 
Assentamento 

Lagoinha, 
Seguindo para o 

Povoado Maravilha 

15 Passageiros Maravilha/ N. Vida 
10,7x5=53,5km 

Maravilha/ J. 
Renilson 

11,8x2=23,6 km 
Total=77,1 km 

  

05 Manhã e Tarde 42 Passageiros 18,4x4=73,6 km   



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE 
 

 

 

Praça José Soares da Costa, nº. 227 - Centro - CEP 49.690-000 – Monte Alegre de Sergipe/SE   
E-mail: licitacaomas2017@gmail.com - CNPJ: 13.113.287/0001-08 

  

Barra Nova, Nova 
Alegria, Uruçu, 

Bom Jardim 
Raimundo 

Monteiro, Seguindo 
destino ao Pov. 

Maravilha 
06 Manha e Tarde 

Poço dos Bois, 
Pica – Pau, para o 

Pov. União dos 
Conselheiros 

15 Passageiros 29,5x4=118 km   

07 Manhã e Tarde 
Retiro I, Retiro II, 

Tito do Retiro, 
Aroldo, seguindo 
para União dos 
Conselheiros 

28 Passageiros 20,1x4=80,4 km   

08 Manhã e Tarde 
Baraunas, Bom 
Nome, Pedra 

Branca, Limão 
Doce, Cajueiro, 

Chafardona para o 
Povoado União dos 

ConselheiroS 

28 Passgeiros 23,5x4=94 km   

09 Manhã 
Pov. Lagoa do 

Capim, Passando 
pela Caxa d’água, 
Lagoa do Pato, TT, 
Bastião Bilé, Casa 

de Lenilson e 
Suzana e Miguel de 

Clara seguindo 
para Lagoa da 

Entrada 

28 Passageiros Campina 
20,25x2=40,5 km 
Lagoa da Entrada 
39,4x2=78,8 km 
Total=119,3 km 

  

10 Manhã 
Riacho Grande, 

Casa de Leninho à 
Sede do Município 

28 Passageiros 43,8x2=87,6 km   

11 Manha e Tarde 
Fazenda de 

Lucildo, Albano, 
Ladeiras, Usina, 

saindo na Estrada 
de Cícero Farias 
para a sede do 

municipio 

28 Passadeiros  Fazenda de Lucildo 
12,9x2=25,8 km 

Usina 
17,3x5=86,5 km 
Total=112,3 km 
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12 Manha e Tarde 
Salgadinho, Poço 
do Touro seguindo 

para a Estrada 
Principal da 
Maravilha  

15 Vans 20,1x2=40,2 km   

13 Tanquinhos, Baixa 
da Coxa, Clebinho, 
Zé de Josa, Janier, 
para o Pov. Lagoa 

do Roçado 

15 Passageiros 26,1x4=104,04   

14 Manhã  
Bico de Urubu, Lie, 
Edmauro seguindo 

para o Povoado 
Baixa Verde 

15 Passageiros 14,2x4=56,8 km   

15 Manha e Tarde 
Pov. Bom Jardim II, 

Lagoa do Farias, 
Belo Monte, com 

destino a Lagoa do 
Roçado 

42 Passageiros 18,2x4=72,8 km   

16 Manha  
Campinas, Lagoa 
da Entrada, Bom 
Jardim, Lagoa do 

Farias, Belo Monte, 
Lagoa do Roçado, 
Baixa Verde para a 
Sede do  municipio 

 
Tarde e Noite 
Bom Jardim II, 

Lagoa do Capim, 
Lagoa do Farias, 

Belo Monte, Lagoa 
da Entrada com 

destino a sede do 
municipio 

42 Passageiros 153 km   

17 Manha e Tarde 
 

Boa Vista, 
Salgadinho, 

Cajueiro, 
Chafardona para 

União dos 
Conselheiros 

42 Passageiros 31,1x4=124,4 km   

18 Tarde 
Reunir os Alunos 

15 Passageiros 20,1x2=40,2 km   
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do Retiro proximo a 
casa de Caçulo, 
para Barra Nova, 
deixa os Alunos 
que irão para a 

Maravilha, da Barra 
Nova, seguindo 
para o Poço dos 

Bois 
19 Manha e Tarde 

Vistoso, Cabeça do 
Boi, Parafuso, 

Lagoa do Roçado 

15 Passageiros 9,1x6=54,6 km   

20 Tarde e Noite  
Lagoa de Dentro, 
Lagoa das Varas, 

Taxas, Olinda, Pau 
do Cedro, á sede 

do municipio 

42 Passageiros 15,8x6=94,8 km   

21 Manha 
Pedra Branca, 

Limão Doce, Bom 
Nome para Monte 

Alegre 

28 Passageiro 36,2x2=72,4 km   

22 Noite 
Lagoa das Areias, 

Couro, Monte 
Santo, Cajueiro, 

Monte Alegre 

42 Passageiros 69,8x2=139,6 km   

23 Manha e Tarde 
Tanquizinho e Ze 

de Lulu 

15 Passageiro Tanquinho 
20,1x2=40,2 km 

Ze de Lulu 
19,5x2=39 km 
Total= 79,2 km 

  

24 Manha e Tarde 
Tabuleiro para a 

sede do municipio 

28 Passageiros 6x6=36 km   

25 Manha e Tarde 
Sede do municipio 
para a escola do 

Povoado Maravilha 
 
 
 

15 Passageiros 54x4=216 km   

26 Manha e Tarde 
Sede do municipio 
para a escola do 

Povoado União dos 
Conselheiros 

15 Passageiros 32x4=128 km   
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

TRANSPORTE ESCOLAR 

 

 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO KM DIARIA TOTAL 

GERAL 
DE DIAS 
LETIVOS 

V. ESTIM. 
POR KM 

V. TOTAL 

01 Locação de 
Transporte Escolar 
(Tipo Ônibus) Para 

Atender as 
Necessidades deste 
Município, Conforme 

Roteiro Escolar. 

647,25 km 200 DIAS   

02 Locação de 
Transporte Escolar 
(Tipo Ônibus) Para 

Atender as 
Necessidades deste 
Município, Conforme 

Roteiro Escolar. 

215,75 KM 200 DIAS   

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO KM DIARIA TOTAL 

GERAL 
DE DIAS 
LETIVOS 

V. ESTIM. 
POR KM 

V. TOTAL 

03 Locação de 
Transporte Escolar 
(Tipo Micro-ônibus) 

Para Atender as 
Necessidades deste 
Município, Conforme 

Roteiro Escolar. 

451,5 km 200 DIAS   

04 Locação de 
Transporte Escolar 
(Tipo Micro-ônibus) 

Para Atender as 
Necessidades deste 
Município, Conforme 

Roteiro Escolar. 

150,50 km 200 DIAS   
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ITEM ESPECIFICAÇÃO KM DIARIA TOTAL 
GERAL 
DE DIAS 
LETIVOS 

V. ESTIM. 
POR KM 

V. TOTAL 

05 Locação de 
Transporte Escolar 

(Tipo Van) Para 
Atender as 

Necessidades deste 
Município, Conforme 

Roteiro Escolar. 

717,70 km 200 DIAS   

06 Locação de 
Transporte Escolar 

(Tipo Van) Para 
Atender as 

Necessidades deste 
Município, Conforme 

Roteiro Escolar. 

239,24 km 200 DIAS   

 

 Os veículos (Ônibus) apresentados deverão ter certificado de vistoria para transporte escolar 
emitido pelo Detran. 

 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DO OBJETO 
Os serviços serão prestados conforme o calendário Escolar – 2021 de acordo com os alunos 
matriculados por escolas, onde o diretor de cada unidade apresentará a relação dos alunos a 
empresa contratada que será transportada nos horários de funcionamento das aulas (Matutino – das 
7:00 ás 11:00hs) e Vespertino – das 13:00 ás 17:00hs) e as rotas estabelecidas no processo. 
 
5. DA PESQUISA DE PREÇOS 
O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo 
elaborado com base em orçamentos, em pesquisas de mercado mediante consulta no site de 
pesquisa de Banco de Preços. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Trata-se de serviço comum, de caráter continuado, com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva e material, a ser contratado mediante licitação, na modalidade Pregão, em sua 
forma Eletrônica. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
7.1. Prazo execução do objeto: Logo após a finalização do processo licitatório, posteriormente o 
retorno do período letivo; será de forma parcelada conforme a partir da assinatura do contrato, pois 
será realizado de acordo com a necessidade prevista pela secretaria demandante. 
  
7.2. Prazo para recebimento provisório do objeto, se houver:  
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7.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
 
7.2.2. No prazo de até 02 (dois) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 
dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  
 
7.2.3. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
 
7.2.3.1. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
 
7.2.3.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.  
 
7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406, de 2002).  
 
7.4. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA 
para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base 
no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.  
 
7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades.  
 
7.6. Do local da execução do objeto: Os serviços serão realizados de acordo com as rotas 
estabelecidas (que encontra-se especificada neste Termo de Referência) e que deverão ser 
acompanhadas diariamente pelo secretário de Transporte, e que no último dia do mês enviará para 
Secretaria Municipal de Educação um relatório mensal da quantidade de dias letivos trabalhado no 
mês assinado por todos. 
 
8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  
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8.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato.  
 
8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência.  
 
8.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.  
 
8.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  
8.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
  
8.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato.  
 
8.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará as 
planilhas das rotas realizadas devidamente anexas as Notas Fiscais, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos 
exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. c) A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 
a avaliação da prestação dos serviços.  
 
8.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
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8.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
 
8.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
 
8.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador.  
 
8.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  
 
8.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços. 
  
8.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:  

8.16.1. A Secretaria Municipal de Educação designará para a fiscalização do Contrato a (o) 
servidor(a): João de Assis Santos Neto, que deverá atestar os documentos, quando comprovada a 
fiel e correta entrega para fins de pagamento.  
 
8.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o dispositivo no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.  
 
8.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 
de garantia ou validade;  
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9.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; (quando necessário, caso não deve ser suprimido).  
 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos;  
 
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
 
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
9.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
 
9.8. A Contratada para execução dos serviços deverá obter, no que couber, ao disposto na Lei nº. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações;  
 
9.9. A Contratada deve ser empresa especializada para fazer o transporte de alunos da Rede de 
Educação; 
  
9.10. O veículo deverá ter o registro como veículo para transporte de passageiros e apresentar 
documentos de inspeção pelo DETRAN a cada início de semestre para verificação dos equipamentos 
obrigatórios de segurança;  
 
9.11. A empresa deverá apresentar uma autorização especial expedida pela Divisão de Fiscalização 
de veículos e Condutores do DETRAN e a Circunscrição Regional de Trânsito (CIRETRAN);  
 
9.12. O veículo deverá conter uma pintura horizontal na cor amarela, em toda extensão das laterais 
e traseira da carroceria com a palavra ESCOLAR na cor preta;  
 
9.13. Os veículos deverão estar em condições de uso com cadeiras confortáveis e os cintos de 
segurança em perfeito estado, e deverá o condutor do veículo vistoriar se todos os alunos estão 
devidamente sentados e usando o cinto de segurança, como também conter extintor de incêndio em 
funcionamento e validade;  
 
9.14. O veículo deverá possuir CRLV – Certificado e Registro e Licenciamento do Veículo e Seguro 
DPVAT;  
 
9.15. A velocidade do veículo não poderá ultrapassar o limite estabelecido para a rodovia ou estrada 
(asfaltada ou não);  
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9.16. A empresa contratada, deverá trazer o veículo para ser submetido a uma avaliação do estado 
de funcionalidade e conservação do carro pela Comissão de Transporte Escolar;  
 
9.17. A empresa contratada deverá contratar a imediata substituição de veículo eventualmente 
danificado, a fim de evitar a paralisação dos serviços de transporte de estudantes, inclusive, proceder 
o translado de estudantes, inclusive, proceder o translado dos alunos para outro veículo, no caso de 
os defeitos serem verificados durante o percurso da respectiva linha, sob pena de serem aplicadas 
as penalidades correspondentes a 10% sob o valor total da fatura mensal para cada ocorrência 
verificada;  
 
9.18. O contratado deverá fornecer além do veículo, material ferramentas e pessoal necessário, 
motorista habilitado para execução do objeto da licitação, incumbindo inclusive da limpeza diária 
necessária do carro com água, sabão e produtos utilizados para limpeza de veículo;  
 
9.19. O contratado se responsabilizará, em relação aos estudantes (passageiros) e à terceiros, pelos 
danos que resultarem de sua imperícia, negligência e imprudência, inclusive pela culpa de seus 
empregados/prepostos/subcontratados, segundo os princípios gerais de responsabilidade;  
 
9.20. O contratado deverá proceder revisões periódicas no(s) veículo(s) ficando sob a 
responsabilidade da contratante o procedimento da vistoria no(s) veículo(s), caso seja contratada a 
ausência ou deficiência em quaisquer itens de segurança ou nas condições adequadas ao transporte 
de alunos, deverá a contratada providenciar a imediata substituição do veículo na respectiva linha, 
sob pena de ser rescindido o contrato, sem prejuízo das demais cominações legais;  
 
9.21. O contratado deverá cumprir as disposições contidas no Código Nacional de Trânsito Brasileiro, 
em especial ao Capítulo XIII – Condução de Escolares, ficando o contratado sujeito a fiscalização 
dos órgãos competentes;  
 
9.22. Os serviços ora contratados não implicam vínculo empregatício nem exclusividade de 
colaboração entre CONTRATADA e CONTRATANTE;  
 
9.21. O veículo a ser utilizado deverá estar em bom estado de conservação, em boas condições de 
trafegabilidade;  
 
9.22. As linhas licitadas poderão sofrer readequação nos trajetos ou quilometragem e a proponente 
vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, de acordo com o § 1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93;  
 
9.23. Os veículos a serem utilizados na prestação dos serviços deverão ser os mesmos relacionados 
na faze de habilitação;  
 
9.24. Os veículos tem que estar em perfeitas condições de uso, com a viabilidade de vida a partir do 
ano de 2011, com seguro do veículo com motorista, deverá ser indicado marca e modelo, sistema de 
rastreamento, seguro total dos bens, terceiros e seguro de vida dos condutos, passageiros, e serão 
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vistoriados semestralmente, nó mínimo 02 (duas) vezes no período de 12 meses de vigência 
contratual;  
 
9.25. A empresa licitante detentora da Ata de Registro de Preços deverá informar as características 
do veículo licitado à linha correspondente para uma eficaz fiscalização 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo;  

10.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  

10.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

10.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.  

10.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

10.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

10.9. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

10.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, 
em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017;  

10.11. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

10.11.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto;  
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10.11.2. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  

10.1. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens.  

10.16. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato;  

10.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

10.18. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

10.19. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;  

10.15. Exigir da Contratada as documentações necessárias para o cumprimento do objeto e nos 
prazos estabelecidos neste instrumento. 

 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.  

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 11.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

11.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  

11.1.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

11.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
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11.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.1.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
12. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 
12.1. O prazo de execução do objeto do CONTRATO é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura 
do contrato. 
 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.  

13.2. Será anexado junto a Nota Fiscal o relatório mensal dos quantitativos de dias letivos, 
trabalhados, assinado pelo Secretário de educação.  

13.3. Os pagamentos decorrentes de despesas deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

13.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

13.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

13.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.  

13.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  

13.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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13.10. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante.  

13.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018.  

13.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

13.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

13.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
regularidade fiscal. 

13.15. Devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

3.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

13.17. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.  

13.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado 

I = (TX)    I = ( 6 / 100 )             I= 0,00016438  

                                                         365                        TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Será admitida a subcontratação do objeto licitatório conforme a Lei 

 

 

_______________________________________ 
ALINY KELLY AMORIM SANTANA 

Secretária de Educação 
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ANEXO II – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

 
MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE/SE, 
ESTADO DE SERGIPE E A EMPRESA 
____________________________________, CONFORME ADIANTE. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE, ESTADO DE SERGIPE, doravante 
denominada CONTRATANTE, pessoa Jurídica de direito público, neste ato, representada por sua titular a 
SRª. MARINEZ SILVA PEREIRA LINO, brasileira, maior e capaz, Prefeita Municipal, e do outro lado a 
empresa _______________________, sediada à Rua ________________________________, Estado de 
____________, inscrita no CNPJ n° _____________________, aqui representada pelo seu 
_____________________, Sr(a)º. ________________________, brasileiro(a), _____________, profissão 
___________, residente e domiciliado(a) na cidade de __________________/____, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e condições a 
seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 - O presente contrato vincula-se às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Municipal n°. 270 de 02 de janeiro de 2017 e Decreto Municipal nº. 951 de 01 de junho de 2020, aplicando-
se, no que couber, subsidiariamente, as disposições do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019 e da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações, e as exigências e condições 
gerais do Edital da Licitação modalidade Pregão Eletrônico n°. ____/2021 e a proposta elaborada pela 
CONTRATADA, passando tais documentos, a fazerem parte integrante do presente instrumento para todos 
os fins de direito. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

  2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO, COM      
MOTORISTA, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, PARA O TRANSPORTE 
DE ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA O ANO DE 2021, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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3.1. De acordo com a adjudicação no site www.bnc.org.br do Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo 
o(s) Item(ns) e quantidade(s) pela empresa vencedora, tal como o valor unitário e global final homologado: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. 
TOTAL 

      

      

 
3.2. O valor total do Contrato é de R$ _________ (__________________). 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, conforme legislação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

  5.1. Prazo execução do objeto: Logo após a finalização do processo licitatório, posteriormente o retorno do    
período letivo; será de forma parcelada conforme a partir da assinatura do contrato, pois será realizado de 
acordo com a necessidade prevista pela secretaria demandante. 
  
5.2. Prazo para recebimento provisório do objeto, se houver:  

5.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
 
5.2.2. No prazo de até 02 (dois) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes:  
 
5.2.3. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
 
5.2.3.1. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e  
 
5.2.3.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.  
 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE 
 
 

 

Praça José Soares da Costa, nº. 227 - Centro - CEP 49.690-000 – Monte Alegre de Sergipe/SE   
E-mail: licitacaomas2017@gmail.com - CNPJ: 13.113.287/0001-08 

 
 

5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 
2002).  
 
5.4. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota 
Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), ou instrumento substituto.  
 
5.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  
 
5.6. Do local da execução do objeto: Os serviços serão realizados de acordo com as rotas estabelecidas (que 
encontra-se especificada neste Termo de Referência) e que deverão ser acompanhadas diariamente pelo 
secretário de Transporte, e que no último dia do mês enviará para Secretaria Municipal de Educação um 
relatório mensal da quantidade de dias letivos trabalhado no mês assinado por todos. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
6.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato.  
 
6.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência.  
 
6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
6.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  
 
6.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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6.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
  
6.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
 
6.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará as planilhas 
das rotas realizadas devidamente anexas as Notas Fiscais, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: a) não produzir os resultados, deixar 
de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou b) deixar de utilizar 
materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 
inferior à demandada. c) A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 
a avaliação da prestação dos serviços.  
 
6.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas.  
 
6.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
 
6.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
 
6.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  
 
6.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 
previstas no ato convocatório.  
 
6.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
  
6.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:  

6.16.1. A Secretaria Municipal de Educação designará para a fiscalização do Contrato a (o) servidor(a): João 
de Assis Santos Neto, que deverá atestar os documentos, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins 
de pagamento.  
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6.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o dispositivo no Anexo VIII da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.  
 
6.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO  
7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado.  

7.2. Será anexado junto a Nota Fiscal o relatório mensal dos quantitativos de dias letivos, trabalhados, assinado 
pelo Secretário de educação.  

7.3. Os pagamentos decorrentes de despesas deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.  

7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993.  

7.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

7.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

7.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.  

7.10. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
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7.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de regularidade fiscal. 

7.15. Devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

7.17. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

7.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado 

I = (TX)    I = ( 6 / 100 )             I= 0,00016438  

                                                         365                        TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  
 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
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8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;  

8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

8.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;  

8.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis;  

8.1.9. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

8.1.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017;  

8.1.11. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

8.1.11.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto;  

8.1.11.2. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 
para a qual o trabalhador foi contratado; e  

8.1.11.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.  

8.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato;  

8.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  
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8.14. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

8.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;  

8.16. Exigir da Contratada as documentações necessárias para o cumprimento do objeto e nos prazos 
estabelecidos neste instrumento. 

 
8.2.  São obrigações da CONTRATADA: 
8.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  
 
8.2.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; (quando necessário, caso não deve ser suprimido).  
 
8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
8.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos;  
 
8.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
 
8.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
8.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
 
8.2.8. A Contratada para execução dos serviços deverá obter, no que couber, ao disposto na Lei nº. 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações;  
 
8.2.9. A Contratada deve ser empresa especializada para fazer o transporte de alunos da Rede de Educação; 
  
8.2.10. O veículo deverá ter o registro como veículo para transporte de passageiros e apresentar documentos 
de inspeção pelo DETRAN a cada início de semestre para verificação dos equipamentos obrigatórios de 
segurança;  
 
8.2.11. A empresa deverá apresentar uma autorização especial expedida pela Divisão de Fiscalização de 
veículos e Condutores do DETRAN e a Circunscrição Regional de Trânsito (CIRETRAN);  
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8.2.12. O veículo deverá conter uma pintura horizontal na cor amarela, em toda extensão das laterais e traseira 
da carroceria com a palavra ESCOLAR na cor preta;  
 
8.2.13. Os veículos deverão estar em condições de uso com cadeiras confortáveis e os cintos de segurança 
em perfeito estado, e deverá o condutor do veículo vistoriar se todos os alunos estão devidamente sentados e 
usando o cinto de segurança, como também conter extintor de incêndio em funcionamento e validade;  
 
8.2.14. O veículo deverá possuir CRLV – Certificado e Registro e Licenciamento do Veículo e Seguro DPVAT;  
 
8.2.15. A velocidade do veículo não poderá ultrapassar o limite estabelecido para a rodovia ou estrada 
(asfaltada ou não);  
 
8.2.16. A empresa contratada, deverá trazer o veículo para ser submetido a uma avaliação do estado de 
funcionalidade e conservação do carro pela Comissão de Transporte Escolar;  
 
8.2.17. A empresa contratada deverá contratar a imediata substituição de veículo eventualmente danificado, a 
fim de evitar a paralisação dos serviços de transporte de estudantes, inclusive, proceder o translado de 
estudantes, inclusive, proceder o translado dos alunos para outro veículo, no caso de os defeitos serem 
verificados durante o percurso da respectiva linha, sob pena de serem aplicadas as penalidades 
correspondentes a 10% sob o valor total da fatura mensal para cada ocorrência verificada;  
 
8.2.18. O contratado deverá fornecer além do veículo, material ferramentas e pessoal necessário, motorista 
habilitado para execução do objeto da licitação, incumbindo inclusive da limpeza diária necessária do carro com 
água, sabão e produtos utilizados para limpeza de veículo;  
 
8.2.19. O contratado se responsabilizará, em relação aos estudantes (passageiros) e à terceiros, pelos danos 
que resultarem de sua imperícia, negligência e imprudência, inclusive pela culpa de seus 
empregados/prepostos/subcontratados, segundo os princípios gerais de responsabilidade;  
 
8.2.20. O contratado deverá proceder revisões periódicas no(s) veículo(s) ficando sob a responsabilidade da 
contratante o procedimento da vistoria no(s) veículo(s), caso seja contratada a ausência ou deficiência em 
quaisquer itens de segurança ou nas condições adequadas ao transporte de alunos, deverá a contratada 
providenciar a imediata substituição do veículo na respectiva linha, sob pena de ser rescindido o contrato, sem 
prejuízo das demais cominações legais;  
 
8.2.21. O contratado deverá cumprir as disposições contidas no Código Nacional de Trânsito Brasileiro, em 
especial ao Capítulo XIII – Condução de Escolares, ficando o contratado sujeito a fiscalização dos órgãos 
competentes;  
 
8.2.22. Os serviços ora contratados não implicam vínculo empregatício nem exclusividade de colaboração entre 
CONTRATADA e CONTRATANTE;  
 
8.2.21. O veículo a ser utilizado deverá estar em bom estado de conservação, em boas condições de 
trafegabilidade;  
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8.2.22. As linhas licitadas poderão sofrer readequação nos trajetos ou quilometragem e a proponente vencedora 
fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços, de acordo com o § 1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93;  
 
8.2.23. Os veículos a serem utilizados na prestação dos serviços deverão ser os mesmos relacionados na faze 
de habilitação;  
 
8.2.24. Os veículos tem que estar em perfeitas condições de uso, com a viabilidade de vida a partir do ano de 
2011, com seguro do veículo com motorista, deverá ser indicado marca e modelo, sistema de rastreamento, 
seguro total dos bens, terceiros e seguro de vida dos condutos, passageiros, e serão vistoriados 
semestralmente, nó mínimo 02 (duas) vezes no período de 12 meses de vigência contratual;  
 
8.2.25. A empresa licitante detentora da Ata de Registro de Preços deverá informar as características do veículo 
licitado à linha correspondente para uma eficaz fiscalização 
 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
29.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
9.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta;  

9.1.2. apresentar documentação falsa;  

9.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

9.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

9.1.5. não mantiver a proposta;  

9.1.6. cometer fraude fiscal;  

9.1.7. comportar-se de modo inidôneo;  

9.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

9.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

9.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;  

9.3.2. Multa de até 10% (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante;  

9.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
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9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados;  

9.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

9.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR 

9.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

 9.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a administração municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

9.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
administração municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil.  

9.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

9.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade.  

9.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos respectivos diários oficiais com envio de cópias 
aos órgãos de controle para as providencias que julgarem pertinentes.  

9.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas oriundas do objeto deste Contrato correrão à conta dos recursos orçamentários do 
Orçamento previsto de 2021, da Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe/SE, com dotação suficiente, 
obedecendo a seguinte classificação, conforme abaixo: 
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UO: 11004 - Secretaria Municipal de Educação 
ATIVIDADE: 2016 – Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundamental 
ATIVIDADE:  6373 - Manutenção de Transporte Escolar da Pré-Escola 
ATIVIDADE: 6374 – Manutenção do Salário – Educação 
ATIVIDADE: 6310 – Mais Educação – Ensino Fundamental 
ATIVIDADE: 6300 – Demais Programas dos Governos Estadual e/ ou Federal 
3390.39.00.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
FR: 1001/1123/1120//1190/ 1125/1124 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
11.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, seguindo as disposições contidas na Lei Nº 8.666, 
de 1993, na Lei Nº 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 

12.1 - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

12.1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aumentos ou 
supressões que se fizerem necessários. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

13.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

13.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja 
conveniência para esta Administração Pública; 

13.1.3 - Judicial nos termos da Legislação. 

13.1.4 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE/SE se reversa o direito de a 
qualquer momento, por interesse público, rescindir, o presente Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo 
de indenização, salvo pagamento dos materiais comprovadamente entregues, mediante simples notificação 
extrajudicial à CONTRATADA, com antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas. 

 

13.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

13.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações; 

13.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações; 
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13.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEITURA MUNICIPAL a comprovar a impossibilidade 
da conclusão da entrega total do objeto contratado. 

13.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento; 

13.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

13.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

13.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante; 

13.2.8 – O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, posteriores ao 
seu vencimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Contrato será competente o foro da 
Comarca de Nossa Senhora da Glória, Estado de Sergipe, com a renúncia a qualquer outro, por mais especial 
que seja. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada o presente Contrato que, lida 
e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento 
e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação 
deste Município. 

 

Monte Alegre de Sergipe (SE), _______________. 

 
__________________________________ 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________ 
CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

____________________________________________  RG N°. _______________________ 

 

____________________________________________  RG N°. _______________________ 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

DATA (POR EXTENSO) 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE/SE 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021 
A/C: SR.(A) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX – PREGOEIRO(A) 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

A Empresa (RAZÃO SOCIAL), sito à (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ sob Nº (NÚMERO), 
neste ato representado pelo Sr.(a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), inscrito no Registro Nacional 
sob o Nº (NÚMERO DO RG) e CPF. Nº (NÚMERO DO CPF), DECLARA para os devidos fins que: 
 
1.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, quando a 
empresa for classificada como ME/EPP.  
(     ) SIM (     ) NÃO 
1.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
(     ) SIM (     ) NÃO 
1.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias. 
(     ) SIM (     ) NÃO 
1.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
(     ) SIM (     ) NÃO 
1.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 
7°, XXXIII, da Constituição. 
(     ) SIM (     ) NÃO 
1.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP Nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
(     ) SIM (     ) NÃO 
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1.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da 
Constituição Federal. 
(     ) SIM (     ) NÃO 

 
Estou ciente que a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e no edital do referido pregão eletrônico. 
 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(ANEXAR A PROCURAÇÃO DO MESMO) 
(Imprimir em Papel Timbrado) 
 

 


